
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM
PODER LEGISLATIVO

É |Avenida Dr. Anysio Chaves, 1001 - CEP. 68.030-360 - SANTARÉM-PARÁ

MEMORANDONº 154/2026 - COMISSÕES/CCJ/CMS Santarém, 10 de abril de 2026.

DE: 2º Comissão Permanente —- CMS

PARA: Departamento Legislativo - CMS
Diretor Legislativo - CMS eusB P War ento Legistativo

Com os cumprimentos de estilo, sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os Processo
com os seguintes números: 058/2026 — CMS, onde não se encontra Juntado aos autos o documento de
identificação da Requerente; 061/2026 — CMS, onde os documentos Juntados as fls. 56 a 61 e 86 a 93 estão
ilegíveis; 062/2026 — CMS,as fls. 08 a 20 estão ilegíveis, todos de autoria do Poder Executivo Municipal paraser encaminhado ao Poder Executivo Municipal para o devido saneamento dos mesmos.

Nos cumpre que informar que alinhamos com os servidores, sobre os problemas s serem sanados visando
celeridade.

No mais nos colocamosa Vossa inteira disposição para auxiliá-lo, dentro de nossa esfera de competência,
*

no quefor necessário.

Atenciosamente,

Cuí (4 ado.Gisele Bartoso /Sala das Comissões.


